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 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

 PROJETO DE LEI Nº 5.220, DE 2001

Altera a redação do art. 43 da Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), instituindo a Certidão Negativa de
Débitos (CND), a ser expedida por bancos de dados e
cadastros, estabelecendo prazo para correção de
registros inexatos e exclusão de registro de
inadimplência regularizada, e instituindo a gratuidade
de acesso, retificação e atualização de dados
requeridos pelo consumidor.

 EMENDA  Nº 1 AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Substitua-se no art. 2º do projeto a letra A entre parênteses
(A), colocando-se somente ao final dos dispositivos alterados a expressão (NR) .

Sala da Comissão, em        de                        de 2005 .

Deputado Zenaldo Coutinho
Relator


